
 

 

COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA 

PROCESSO / 

ÍTEM DE PAUTA 
Item 3 da reunião ordinária n° 187 da CED/MG. 

INTERESSADO Presidência e GEPLAN do CAU/MG. 

ASSUNTO Plano de Ação do CED-CAUMG 

 

DELIBERAÇÃO N° 10/2021 – CED – CAU/MG –   

 

- A Comissão de Ética e Disciplina do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais, CED-CAU/MG, em 

reunião ordinária no dia 19 de abril de 2021, por videoconferência, no exercício das competências e prerrogativas que 

trata o art. 95 do Regimento Interno aprovado pela Deliberação Plenária DPOMG nº 0085.6.5/2018, do CAU/MG e 

homologado pela Deliberação Plenária nº DPABR Nº 0087-11/2019, do CAU/BR, e: 

- Considerando que a Lei Federal n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010, que regulamenta o exercício da Arquitetura e 

Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e 

Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e dá outras providências; 

- Considerando inciso IX, do art. 92, do Regimento Interno do CAU/MG, que dispõe que dispõe como competência 

comum às Comissões Ordinárias e Especiais do CAU/MG “apreciar, deliberar e monitorar a execução de programas 

e projetos do Planejamento Estratégico do CAU, no âmbito de suas competências”. 

 

DELIBEROU: 

1- Informar à Presidente do CAU/MG o Plano de Ação da CED-CAU/MG para o ano de 2021: 

Ação 01 - Gestão da rotina dos processos ético-disciplinares em conformidade com a Resolução CAU/BR 

n° 143. 

Ação 02 – Coleta de informações para a elaboração de uma proposta de Campanha de Ética Profissional 

para o ano de 2022.  

Belo Horizonte/MG – 19 de abril de 2021. 

COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA- CAU/MG 

VOTAÇÃO 

CONSELHEIRO  A FAVOR CONTRA ABSTENÇÃO AUSÊNCIA ASSINATURA 

Cecília Maria Rabelo 

Geraldo                                
X   
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Ferreira  
X   
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